
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.220.283 - SP (2017/0319774-0)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : DRUIDA DE DESENVOLVIMENTO LTDA - EPP 
ADVOGADOS : SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO E OUTRO(S) - 

SP061527 
   SILVANA ROSA ROMANO AZZI E OUTRO(S) - SP057098 
AGRAVADO  : HESMILTE EUZEBIO DA SILVA 
AGRAVADO  : CONDOMINIO EDIFICIO PRINCIPE DE NAVARRA 
ADVOGADO : LINO EDUARDO ARAUJO PINTO  - SP080598 
AGRAVADO  : RODRIGO GONCALVES DIAS MIELE 
ADVOGADOS : KARINA PENNA NEVES E OUTRO(S) - SP235026 
   KELIN ALVES FERNANDES  - SP359489 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC/2015), interposto por DRUIDA DE 
DESENVOLVIMENTO LTDA - EPP, contra decisão que negou seguimento ao recurso 
especial.

O apelo nobre, fundamentado na alínea "a" do permissivo constitucional, visa 
reformar o acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim 
ementado (fl. 779, e-STJ):

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ARREMATAÇÃO. 

AJUIZAMENTO APÓS O PRAZO DECADENCIAL PARA PLEITEAR 

A ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO (ART. 486 DO CPC, 

CUMULADO COM ART. 179 DO CÓDIGO CIVIL). SENTENÇA 

MANTIDA. Recurso improvido.

Nas razões do especial (fls. 787-810, e-STJ), a recorrente aponta violação dos 
arts. 344, 506 do CPC/15 e 1.231 do CC. Sustenta, em síntese: a) que "os documentos 
acostados aos autos, em especial a matrícula do próprio imóvel, por si só é suficiente 
para a prova da propriedade detida apenas pela ora RECORRENTE e suficiente para a 
admissão da presunção absoluta da veracidade da revelia, não se caracterizando as 
pretensões da RECORRENTE em situações infundadas" (fls. 795, e-STJ); b) violação ao 
direito a propriedade, porquanto a alienação do bem não integra o patrimônio do recorrido 
ora agravado HESMILTE EUZEBIO DA SILVA; c) que os efeitos da coisa julgada não 
podem beneficiar, tampouco prejudicar terceiros; d) a existência de enriquecimento ilícito em 
razão do levantamento dos valores pelo agravado HESMILTE EUZEBIO DA SILVA.

Contrarrazões às fls. 826-841, e-STJ.
Em juízo de admissibilidade (fl. 843-844, e-STJ), negou-se seguimento ao 

recurso, dando ensejo na interposição do agravo previsto no artigo 1.042, CPC/15 (fls. 
850-872, e-STJ).

Contraminuta às fls. 877-892, e-STJ.
É o relatório.
Decido. 
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A pretensão recursal não merece prosperar.
1. A insurgente, nas razões do recurso especial, apontou ofensa aos arts. 506 do 

CPC/15 e 1.231 do CC. Todavia, denota-se que o conteúdo normativo dos referidos 
dispositivos não foram objeto de exame no acórdão recorrido, tampouco foram 
apresentados embargos de declaração pelo insurgente a fim de sanar omissão ou 
prequestionar a matéria.

Ainda, deixou a recorrente de alegar ofensa ao art. 1.022 do CPC/15, a fim de 
que esta Corte pudesse averiguar a ocorrência de eventual omissão.

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos legais 
tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão sobre 
determinada questão de direito, definindo-se a correta interpretação da legislação federal. 
Confira-se:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO 

DECLARATÓRIA C/C PEDIDO CONDENATÓRIO - DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. 

INSURGÊNCIA DA DEMANDADA. 1. "O reajuste de mensalidade de 

plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária do 

beneficiário é válido desde que i) haja previsão contratual, ii) sejam 

observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e 

iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, 

concretamente e sem base atuarial idônea, onerem excessivamente o 

consumidor ou discriminem o idoso." (REsp 1.568.244/RJ, Rel. Ministro 

RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

14/12/2016, DJe 19/12/2016). 2. In casu, o Tribunal local, mediante a análise 

de todo o acervo fático-probatório dos autos, entendeu pela abusividade da 

cláusula contratual que prevê o reajuste da mensalidade no percentual de 72, 

49% ao contratante que muda de faixa etária, sem indicação de qualquer 

critério para determinar reajuste tão expressivo. 3. Na hipótese, assentada 

pelas instâncias ordinárias a índole abusiva do reajuste, a inversão do que foi 

decidido pelo Tribunal de origem demanda a interpretação de cláusulas 

contratuais e o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, providência 

vedada em sede de recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do STJ. 

Precedentes. 4. A ausência de enfrentamento da matéria objeto da 

controvérsia pelo Tribunal de origem impede o acesso à instância 

especial, porquanto não preenchido o requisito constitucional do 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF, aplicável por 
analogia. 4.1. Esta Corte admite o prequestionamento implícito dos 

dispositivos tidos por violados, desde que as teses debatidas no apelo nobre 

sejam expressamente discutidas no Tribunal de origem, o que não ocorreu na 

hipótese. Precedentes. 5. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 

889.861/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado 

em 22/05/2018, DJe 29/05/2018).[grifou-se]

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CONTRATOS PRETÉRITOS. REVISÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 282/STF. ÔNUS 

DA PROVA. INVERSÃO. PRECLUSÃO. 1. Recurso especial interposto 
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contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973 

(Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Ausente o 

prequestionamento do dispositivo apontado como violado no recurso 

especial, incide o disposto na Súmula nº 282 do Supremo Tribunal 
Federal, por analogia. 3. Ocorre a preclusão contra o despacho que diz 

respeito à produção de prova quando a parte não o impugna no momento 

oportuno. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1042317/PR, 

Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 05/06/2018, DJe 11/06/2018). [grifou-se]

Na hipótese, inafastável o teor da Súmula 282 do STF, ante a ausência de 
prequestionamento, porquanto o dispositivo apontado como violado não teve o competente 
juízo de valor aferido, nem foi interpretado pelo Tribunal de origem.

2. No tocante à alega ofensa ao art. 344 do CPC/15, aduz a agravante que 
presumem-se verdadeiros os fatos alegados pelo autor ante a ausência de contestação.

Quanto ao ponto, o Tribunal local se pronunciou nos seguintes termos:

Inicialmente, cumpre observar que o Código de Processo Civil conceitua a 

revelia como a falta de contestação (artigo 319 do CPC/1973) e, na hipótese 

dos autos, os corréus Rodrigo Gonçalves Dias Miele e Condomínio do 

Edifício Príncipe de Navarra contestaram a ação (fls. 160/183 e 290/310, 

respectivamente). Muito embora formalmente decretada a revelia do corréu 

Hesmilte Euzébio da Silva (fls. 616), a presunção dela decorrente é relativa, 

e não absoluta, pois cede diante de circunstâncias constantes dos autos e 

também em observância ao princípio do livre convencimento do juiz. Nesse 

sentido:

"REVELIA - EFEITOS - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE 

RELATIVA - DECISÃO DE ACORDO COM O LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ - ADMISSIBILIDADENE - A 

presunção de veracidade da revelia não incide sobre o direito da parte 

mas sim sobre a matéria de fato, mas é relativa, pois a revelia não afasta 

o livre o convencimento do juiz que tem o dever de rechaçar pretensões 

infundadas." 

Assim, considerando que os corréus possuem relação jurídica material com o 

imóvel, representada pela arrematação do bem pelo corréu Rodrigo e pela 

existência de débito condominial junto ao Condomínio, forçoso concluir que 

existe interesse comum entre eles, não se operando os efeitos da revelia. 

(fls. 781, e-STJ)

Como se vê, o acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência desta 
Corte, segundo a qual os efeitos da revelia não são automáticos, assim como geram apenas 
presunção relativa de veracidade dos fatos alegados pelo autor, consoante se extrai dos 
seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALEGAÇÃO DE NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. REVELIA. 

NÃO IMPORTA PRESUNÇÃO ABSOLUTA DE VERACIDADE DOS 
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FATOS. REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 7/STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. NÃO VERIFICADO. 1. Inexistência de maltrato 

ao art. 1.022, incisos I e II, do Código de Processo Civil, quando o acórdão 

recorrido, ainda que de forma sucinta, aprecia com clareza as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 2. A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é  assente no sentido de que a caracterização da 

revelia não importa em presunção absoluta de veracidade dos fatos, a 
qual pode ser afastada pelo julgador à luz das provas existentes. 3. A 

revisão da conclusão do Tribunal de Justiça de origem no sentido de que os 

honorários advocatícios devem recair apenas sobre o quinhão da 

inventariante, esbarra no óbice previsto no Enunciado n.º 7/STJ. 4. 

Consoante o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, a 

incidência do Enunciado n.º 7/STJ, impede o conhecimento do recurso 

especial por ambas as alíneas do permissivo constitucional. 5. Não 

apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de infirmar 

os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 6. AGRAVO 

INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO. (AgInt no REsp 1816726/RS, 

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 30/09/2019, DJe 03/10/2019).

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR E 

PROCESSUAL CIVIL. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. RECESSO 

FORENSE. COMPROVAÇÃO POSTERIOR. POSSIBILIDADE. 

DECISÃO AGRAVADA RECONSIDERADA. MÉRITO. AÇÃO DE 

REVISÃO CONTRATUAL. VIOLAÇÃO DE NORMA 

CONSTITUCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. OS EFEITOS DA REVELIA 

GERAM APENAS PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE DOS 

FATOS ALEGADOS. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO STJ. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE PARA 

CONTRATOS CELEBRADOS APÓS MEDIDA PROVISÓRIA N. 

1.963-17/2000. PACTUAÇÃO EXPRESSA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INEXISTENTE. SÚMULA 

83/STJ. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA RECONSIDERAR A 

DECISÃO AGRAVADA E, EM NOVO JULGAMENTO, NEGAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Para os recursos 

interpostos sob a égide do Código de Processo Civil de 1973, permanece 

hígido o entendimento proclamado pela Corte Especial no julgamento do 

AgRg no AREsp 137.141/SE, ocorrido em 19/09/2012, de que a 

comprovação da tempestividade do recurso, em decorrência de feriado local 

ou de suspensão de expediente forense no Tribunal de origem que implique 

prorrogação do termo final para sua interposição, pode ocorrer 

posteriormente, em sede de agravo interno, conforme ocorreu no caso dos 

autos. Com isso, reconsidera-se a decisão agravada. 2. Não se conhece do 

recurso especial por violação à norma da Constituição Federal, uma vez que 

se trata de matéria constitucional, cuja competência para exame é do 

Supremo Tribunal Federal, consoante preconiza o art. 102 da Carta Magna. 

3. Rejeita-se a alegada violação dos arts. 131, 165 e 458 do CPC/73, uma 
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vez que o eg. Tribunal local analisou os pontos essenciais ao deslinde da 

controvérsia e apresentou fundamentação sólida, deixando apenas de adotar 

a tese da parte. 4. Consonante entendimento deste Sodalício, os  

efeitos da revelia não são automáticos, assim como geram apenas 

presunção relativa de veracidade dos fatos alegados pelo autor. 
Precedentes. 5. Segundo orientação firmada nesta eg. Corte Superior, em 

sede de recurso repetitivo, admite-se a capitalização mensal de juros para os 

contratos celebrados após a Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor 

como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. 6. Não é 

possível conhecer do tema relativo à inexistência da pactuação expressa da 

capitalização de juros, pois se trata de tema não debatido e decidido nas 

instâncias ordinárias, tampouco foi suscitado nos embargos de declaração, 

carecendo, portanto, do indispensável prequestionamento. Aplicação, por 

analogia, das Súmulas 282 e 356 do STF. 7. A incidência da Súmula 83/STJ 

impede a abertura do recurso especial pelas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional. 8. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão ora 

agravada e, em análise do apelo, negar provimento ao recurso especial. 

(AgInt no REsp 1627806/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 11/06/2019, DJe 28/06/2019).

3. Com relação à insurgência acerca da ocorrência de enriquecimento ilícito, 
verifica-se que a parte não cuidou de indicar qual o dispositivo de lei entende por violado, o 
que impede o exame da pretensão, em razão do óbice contido na Súmula 284/STF.

A admissibilidade do recurso especial exige a clareza na indicação dos artigos de 
lei federal supostamente violados, bem como a explanação precisa da medida em que o 
acórdão recorrido teria afrontado cada um desses dispositivos, sob pena de incidência da 
Súmula 284/STF.

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 

DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO 

RECLAMO. INSURGÊNCIA DA PARTE RÉ. 1. O art. 105, III, "a", da 

CF, ao dispor acerca da interposição de recurso especial, menciona a 

ocorrência de violação à lei federal, expressão que não inclui os princípios. 

1.1. A admissibilidade do recurso especial exige a clareza na 

indicação dos dispositivos de lei federal supostamente contrariados, 

bem como a explanação precisa da medida em que o acórdão 

recorrido teria afrontado cada um desses artigos, sob pena de 
incidência da Súmula 284/STF. 2. O Tribunal de origem não se 

manifestou acerca da tese relativa à exorbitância dos honorários 

advocatícios e dos critérios previstos no art. 20, § 3º, do CPC/73. Diante 

desse quadro, deveria a parte, ao interpor o recurso especial, alegar a 

afronta ao art. 535 do CPC/73 apontando a aludida omissão, sob pena de 

incidência da Súmula 211/STJ. 3. O enunciado administrativo nº 2 do STJ 

determina que, na hipótese de recursos interpostos contra decisões 

publicadas na vigência do CPC/73, devem ser exigidos os requisitos de 

admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 

então, pela jurisprudência desta Corte. Dessa forma, inviável a aplicação do 

art. 1.025 do CPC/2015 de forma a afastar a incidência da Súmula 211/STJ 
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ao caso. 4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp 826.592/RS, Rel. 

Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/06/2017, 

DJe 13/06/2017).[Grifou-se]

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL 

PERTENCENTE A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 

NÃO OCORRÊNCIA. NÃO INDICAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1 - Ausentes os vícios do art. 535 do 

CPC/73, rejeitam-se os embargos de declaração. 2 - A ausência de expressa 

indicação de obscuridade, omissão ou contradição nas razões recursais 

enseja o não conhecimento do recurso especial. 3 - A ausência de decisão 

acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante 

a interposição de embargos de declaração, impede o conhecimento 
do recurso especial. 4 - O acórdão recorrido que adota a orientação 

firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 5 - Agravo interno 

no recurso especial não provido. (AgInt no REsp 1410825/SC, Rel. Ministra 

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 

04/12/2017).[Grifou-se]

Inafastável, na hipótese, a incidência da Súmula 284/STF.
4. Do exposto, nego provimento ao agravo.
Publique-se.
Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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